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Introdução: 

A Comissão de Protecção de Crianças e Jovens (CPCJ) de Miranda do Douro, de acordo com o 
disposto no n.1 do art. 12º da Lei 147/99, de 1 de Setembro, é uma instituição oficial não judiciária 
com autonomia funcional que visa promover os direitos da criança e do jovem ou pôr termo a 
situações susceptíveis de afectar a sua segurança, saúde, formação, educação ou desenvolvimento 
integral. 

A CPCJ de Miranda do Douro foi constituída ao abrigo da portaria de instalação n.º 280 de 10 de Abril 
de 2008 e exerce a sua competência territorial na área do concelho de Miranda do Douro. 

A CPCJ funciona em modalidade alargada e modalidade restrita, designadas comissão alargada e 

comissão restrita. 

Nos termos do n.º 2 da Portaria de instalação, a CPCJ de Miranda do Douro é constituída pelos 

seguintes elementos: 

a) Um representante do Município – Anabela Piedade Afonso Torrão;  
b) Um representante da Segurança Social - Carla Maria Pinto Tomé; 
c) Um representante dos Serviços Locais do Ministério da Educação – José Alberto Cordeiro; 
d) Um médico, em representação dos Serviços da Saúde – Albino Armando Parreira; 
e) Um representante da Santa Casa da Misericórdia de Miranda do Douro, Instituição 

Particular de Solidariedade Social – Laura da Conceição Grande; 
f) Um representante da Casa da Criança Mirandesa Instituição de Solidariedade Social – 

Alexandra Galvão; 
g) Um representante das Associações de Pais – Susana Frias Barroso; 
h) Um representante do Agrupamento de Escuteiros de Miranda do Douro – José Carlos 

Macedo; 
i) Um representante das Associações de Jovens – Diogo Monteiro; 
j) Um representante do IPJ de Bragança – Manuel Pires Teixeira;   
k) Um representante das forças de segurança, GNR – Pedro Manuel Pino;  
l) Quatro Pessoas designadas pela Assembleia Municipal; 

 

Serviço de Origem Nome  Valência Técnica 

Assembleia Municipal Jacinta Fernandes Médica 

Assembleia Municipal Graça Carvalho Enfermeira 

Assembleia Municipal Ivo Mendes Trabalhador Social 

Assembleia Municipal Carla Rodrigues Professora 
 

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela comissão. 
 

Serviço de Origem Nome  Valência Técnica 

Município Hermínia Fernandes Psicóloga 

Município Fátima Rodrigues   Jurista 

Município  Margarida Preto Psicóloga 

Município Francisco Venâncio  Educador Social 

Atendendo às competências da Comissão Alargada (artigo 7º do Regulamento Interno da CPCJ 
Miranda do Douro), foi elaborado e aprovado este Plano de Actividades e Orçamento para o Ano de 
2011, a ser enviado à Câmara Municipal de Miranda do Douro; à Assembleia Municipal de Miranda 
do Douro; á Comissão Nacional de Protecção das Crianças e Jovens em Risco e ao Ministério 
Público. 
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Modalidade Alargada 

Objectivo específico Divulgar as competências da CPCJ e os Direitos das Crianças e Jovens na Comunidade 

 

Objectivos Acções Recursos Humanos da 

CPCJ 

Recursos Materiais Calendarização 

 

1. Desenvolver acções de promoção dos 

direitos e prevenção das situações de perigo 

para a criança e jovem 

 

- Reuniões bimensais da Comissão Alargada 

 

Membros da Comissão 

Alargada e Comissão 

Restrita 

 

- Sala da Casa da 

Música 

  

 

24 de Janeiro 

21 de Março 

23 de Maio 

25 de Julho 

26 de Setembro 

28 de Novembro 

2.1 Divulgar o trabalho da CPCJ 

2.2 Dar a conhecer as competências e 

funcionamento da CPCJ 

2.3 Aproximar a comunidade da CPCJ 

2.4 Fomentar uma sinalização precoce 

2.5 Prevenir situações de risco 

2.6 Sinalização exterior da CPCJ 

- Elaboração de Cartazes; 

- Elaboração de Desdobráveis; 

- Publicação de artigos na imprensa local; 

- Divulgação na Rádio Local; 

- Contacto directo com instituições locais; 

- Colocação de Placa Identificativa da CPCJ no 

Gabinete de Atendimento. 

Membros da Comissão 

Alargada e Comissão 

Restrita 

- Computador 
- Internet 
- Telefone 
- Impressora 
- Consumíveis 
 

 

Ao longo do ano 

2011 

3. Divulgar a convenção dos Direitos das 

Crianças 

 

3.1 Comemorar o Dia Mundial da Criança 

- Assinalar o dia 20 de Novembro (Dia 

Internacional da Convenção dos Direitos da 

Criança) 

- Colaborar nas actividades propostas 

Membros da Comissão 

Alargada e Comissão 

Restrita 

- Desdobráveis 

- Cartazes 

20 de Novembro 

 

 

1 de Junho 

 

4. Qualificação/Formação dos técnicos da 

CPCJ e das entidades parceiras  

 

- Seminário no âmbito da Protecção e 

Promoção dos Direitos da Criança/Jovem  

Membros da Comissão 

Alargada e Comissão 

Restrita 

- Computador 
- Internet 
- Telefone 
- Impressora 
- Consumíveis 
 

 

   Em Maio (data a 

definir) 
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Modalidade Alargada 

Objectivo específico Colaborar com as entidades com competências em matéria de infância e juventude 

 

Objectivos Acções Recursos Humanos da 

CPCJ 

Recursos Materiais Calendarização 

5. Potenciar a intervenção das escolas na 
detecção, sinalização e acompanhamento das 
crianças e jovens em situação de perigo 

- Reunir com o conselho executivo do Agrupamento 

de Escolas de Miranda do Douro no sentido de 

elaborar uma estratégia de articulação; 

José Cordeiro 
Anabela Torrão 
Hermínia Fernandes 
Susana Barroso 

 
 
 
- Computador 
- Internet 
- Telefone 
- Impressora 
- Consumíveis 
 

Ao longo do ano 
de 2011 

 
6. Potenciar a intervenção das Associações e de 
Pais 

 

- Realização de reuniões com as Associações de pais 

para apresentação do trabalho e competências da 

CPCJ e definição de formas de articulação 

José Cordeiro 
Anabela Torrão 
Hermínia Fernandes 
Susana Barroso 

Ao longo do ano 
de 2011 

7. Participar no Concelho Local de Acção Social - Participação nos encontros de trabalho do CLAS Margarida Preto  Ao longo do ano 
de 2011 

8. Informar junto do Concelho Municipal de 
Educação  

- Realizar reuniões com esta estrutura para 
apresentação do trabalho e competências da CPCJ 

Carla Rodrigues  Ao longo do ano 
de 2011 

9. Intervenção junto das forças de segurança 
para aplicação da Lei 147/99 

- Realização de reuniões com as forças de segurança 
para apresentação do trabalho e competências da 
CPCJ e definição de formas de articulação 

Representante da GNR 
na CPCJ 
Anabela Torrão 
Hermínia Fernandes 

Computador portátil 
Projector  

Ao longo do ano 
de 2011 

 
10. Colaboração da CPCJ com o Centro de Saúde 
na execução dos programas de Saúde Escolas 

- Programa de Promoção da Saúde Oral; 
- Higiene corporal; 
- Programa de Promoção da Segurança e Prevenção 
de Acidentes; 
- Ambiente e Saúde: Educação Ambiental; 
- Saúde Alimentar: Alimentação Saudável – Avaliação 
e oferta alimentar, PASSE, Vigilância Nutricional. 
- Saúde Mental – Educação Afectiva e Sexual, Auto-
estima: Afectos e Família. 
- Prevenção de Bullying nas escolas; 
- Prevenção dos Consumos Nocivos (PELT e ALC); 
- Gabinete de Apoio ao Jovem estudante (GAJE). 

 
 
 
 
Armando Parreira 
Graça Carvalho 
Jacinta Fernandes 
Membros da Comissão 
alargada 
 

  
 
 
Ao longo do ano 
de 2011 
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Modalidade Restrita 

Objectivo específico Acompanhamento e intervenção dos processos de promoção e protecção activos 
 

Objectivos Actividades Acções Recursos Humanos 

da CPCJ 

Recursos 

Materiais 

Calendarização 

 
 
11. Acompanhar e intervir junto 
das crianças/famílias sinalizadas 

 
Atendimento das pessoas que 
contactam a CPCJ 

- Receber e registar as denúncias 
relativas a situações de crianças e 
jovens em perigo 

Membros da 
Restrita 

- Gabinete de 
atendimento 
da CPCJ 
- Computador 
- Internet 
- Telefone 
- Impressora 
- Consumíveis 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao longo do 
Ano de 2011 

- Instaurar processos de promoção 
e protecção 

Membros da restrita 

- Disponibilizar informação e 
documentação de interesse quando 
solicitado 

Membros da restrita 

Acompanhar processos de 
promoção e protecção 
instaurados 

- Fazer diligências sumárias para 
avaliar situações de perigo 

Membros da restrita - Gabinete de 
atendimento 
da CPCJ 
 
- Computador 
- Internet 
- Telefone 
- Impressora 
- Consumíveis 
- Transporte 
 
  
 

- Definir se o processo passa para 
avaliação, diagnóstico ou 
arquivamento liminar 

Membros da restrita 

- Definir gestor de caso para 
acompanhamento de processo  

Membros da restrita 

- Proceder à avaliação diagnóstica Membros da restrita 

- Definir e aplicar as medidas de 
promoção e protecção 

Membros da restrita 

- Negociar com as famílias o acordo 
de promoção e protecção 

Membros da restrita 
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Modalidade Restrita 

Objectivo específico Acompanhamento e intervenção dos processos de promoção e protecção activos 
 

Objectivos Actividades Acções Recursos Humanos 

da CPCJ 

Recursos 

Materiais 

Calendarizaçã

o 

 
11. Acompanhar e intervir junto 
das crianças/famílias sinalizadas 
(Cont.) 

Acompanhar processos 
de promoção e protecção 
instaurados (Cont.) 

- Acompanhar, avaliar e rever a execução 
das medidas 

Gestor de Caso  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Computador 
Internet 
Telefone 
Transporte 
Impressora 
Fotocopiadora  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao longo do 
 ano de 2011 

- Promover a articulação entre instituições 
para a execução do acordo de promoção e 
protecção  

Gestor de Caso 

- Comunicar ao Ministério Público as 
situações revistas por Lei 

Hermínia Fernandes 

- Remeter processos ao MP ou a outras 
CPCJ’s nas situações previstas na Lei 

Hermínia Fernandes 

Acompanhar situações de 
emergência/perigo 
eminente de vida 

- Promover em articulação com o MP e a 
GNR, a aplicação de procedimentos de 
urgência 

Membros da Restrita 

Acompanhar as famílias 
com crianças e jovens em 
situações de risco 

- Realização de visitas domiciliárias Hermínia Fernandes 
Carla Tomé 
Alexandra Galvão 
José Cordeiro 

- Acompanhamento em contexto 
escolar/saúde 

José Cordeiro 
Armando Parreira 

- Articular com os demais serviços para 
assegurar as necessidades básicas das 
famílias 

Carla Tomé 
Hermínia Fernandes 
Alexandra Galvão 

- Proporcionar intervenção psicossocial às 
famílias 

Carla Tomé  
Hermínia Fernandes 
Alexandra Galvão - Encaminhar as famílias para programas de 

educação parental, formação profissional RSI 
entre outros 

-Encaminhar as crianças e jovens sinalizados 
para alternativas de ensino e OTL 

Gestor de Caso  
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Modalidade Restrita 

Objectivo específico Acompanhamento e intervenção dos processos de promoção e protecção activos 
 

Objectivos Actividades Acções Recursos Humanos 

da CPCJ 

Recursos 

Materiais 

Calendarização 

Acompanhar e intervir junto das 
crianças/famílias sinalizadas 
(Cont.) 

Intervir de forma articulada entre 
as entidades representadas e em 
rede com outras não 
representadas 

-Intervir numa lógica integrada 
envolvendo as diversas instituições 
com competência em matéria de 
infância e juventude 

Membros da 
Comissão Restrita 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Computador 
Internet 
Telefone 
Transporte 
Impressora 
Fotocopiadora  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao longo do ano 
2011 

- Articular com a medida de RSI Hermínia Fernandes 
Carla Tomé 
José Cordeiro 

- Frequentar as reuniões de NLI Hermínia Fernandes 

Registar os processos transitados 
e instaurados e encerrados 

- Registar na base de dados a abertura 
dos novos processos 

Hermínia Fernandes 
Carla Tomé 
José Cordeiro 
Alexandra Galvão 

Melhorar a intervenção da CPCJ Avaliar a intervenção da 
Comissão Restrita 

-Actualizar a base de dados Hermínia Fernandes 
Carla Tomé 
José Cordeiro 
Alexandra Galvão 

-Informar semestralmente a Comissão 
Alargada sobre o andamento dos 
processos 

 
 
 
Membros da 
Comissão Restrita 

-Realizar o relatório anual de 
actividades e avaliação relativo ao ano 
anterior 

- Propor e efectuar alterações ao 
funcionamento da CPCJ em função da 
avaliação efectuada 

Promover e participar nos 
encontros distritais organizados 
pela CNPCJR 

Realização e participação de 
reuniões com os presidentes da 
CPCJ’S do Distrito de Bragança 

- Aquisição de competências ao nível 
da gestão processual 

 
Membros da 
Comissão Restrita 
 

 
Computador 
Projector 
 

 
Ao longo do ano 
2011 - Formação /informação em várias 

vertentes proporcionada pela CNPCJR 

 


